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Decreto N.° 86 

AbreCredito Adicional Especial, dando 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA-, ESTADO DO PARANÁ', 

no uso de suas atribui0es legais, e considerando as disposiçoes- 
- 

da Lei Municio ai n2  273, de 31 de maio de 1976, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica aberto no Departamento de Finanças,-

Divisão de Contabilidade, o Credito Adicional Especial, ate a im' 

portencia de Cr$ 2.000.000,00(Dois milhges de cruzeiros), para su 

portar as despesas da construção do prédio destinado 	Unidade Sã 

nitria na Sede do Município, em convenio com o Estado ,lei Muni-

cipal n2 226 de 03 de dezembro de 1975, obedecendo-se para efei-' 

tos de contabilização a seguinte ordem classificetOria nos termos 

da Lei Municipal n2  4.320 de 17 de março de 1964: 

1000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

1003 - Divisão de Obras e Edificaçges  

1003.13754281.46 - Construção do Centro de Satide em Con- 
. 
venio com o Estado 

4.0.0.0 - Despesas de Callital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obl'as Públicas 	  2.000.000,00 

Art. 22 - Para cobertura, fica anulada parcialmente 

dotação do orçamento vigente: 

1000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

1003 - Divisão de Obras e Edificacges  

1003.03070251.29 - Construção do Edificio-Sede da Prefei 

tura 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

• .4.1.1.0 - Obras Públicas 

• Art, 32,- Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua p ublicação, revogadas as disposiçOes em contráriã. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO DO PARANA, aos 31(trinta e um) dias do mês de maio de 1976. 
o. 
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